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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Decreto Legislativo n°® 01/2026
Autoria: Ver. André Luiz Oliveira Camargos
Ementa: “Concede Titulo de Cidaddo Honoréario de
Cacu/GO ao Capitdo da Policia Militar do Estado de
Goids ALLES MARANHAO COSTA e da outras
providéncias”,

l. PARECER

Consoante artigo 55 do Regimento Interno da Camara Municipal de Cacu/GO, a
matéria ora analisada é de algcada dessa Comisséao para elaboracao do respectivo Parecer.

A proposta de decreto legislativo em andlise respeita a competéncia para a
propositura, conforme se infere do artigo 21 da Lei Organica Municipal e artigo 88 e seguintes
do Regimento Interno.

O Unico regramento objetivo a ser observado para a propositura de decreto legislativo
com a finalidade de conferir honraria a alguém, no caso, de Titulo de Cidadao, é observar o
disposto no Regimento Interno. No mais, ha que se passar por avaliagdo de carater subjetivo
do proponente da matéria, para, entendendo possivel, deflagrar a matéria e promover a sua
submissédo ao Plenério da Casa.

E visto da matéria que o pretenso homenageado, ALLES MARANHAO COSTA, é
Capitédo da PM de Goias, com ligacao profissional a este Municipio, conforme se infere da
documentacdo anexa, sendo, portanto, a nosso ver, merecedor da honraria.

Por tais raz6es, a nosso ver, a matéria em estudo deve ser aprovada.

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes
podem e devem ser corrigidas no tramitar do processo legislativo.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € constitucional, legal, regimental, juridica,
justa e a técnica de redagéo € adequada ao fim colimado.

ll.  CONCLUSAO
ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comissdo é
prépria e adequada a aprovacao e em razdo disso a Comissao de Constituicdo, Justica e
Redacéo resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a sua aprovacao, por unanimidade
de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 04 dias do més de maio
do ano de 2026.
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